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RESUMO
A presente análise tem como foco o direito fundamental ao 
trabalho a partir da decisão do Tribunal de Justiça Europeu, que 
reconheceu tratar-se o Uber não de plataforma de transferência de 
dados e informações, mas de serviço de intermediação, ou seja, o 
fornecimento do aplicativo é apenas meio para a implementação 
de um serviço global cujo elemento é o serviço de transporte. O 
estudo discorre, ainda, acerca das medidas pontuais que devem 
ser observadas e conclui que o aplicador da lei deve primar pela 
manutenção das condições mínimas de trabalho ao cidadão 
motorista de aplicativos de plataforma eletrônica, à luz das normas 
de valorização da dignidade humana e do princípio da unidade da 
Constituição. O método de abordagem utilizado é o dedutivo, a 
partir dos conceitos doutrinários e jurisprudenciais, com a técnica 
da revisão bibliográfica.
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ABSTRACT
The present analysis discusses the fundamental right to work, based 
on the ruling of the European Court of Justice, which recognized 
that Uber is not a data and information transfer platform, but an 
intermediation service, ie Application provisioning is only a means 
of implementing a global service whose element is the transport 
service. The study also discusses the specific measures that must 
be observed and concludes that the law enforcer must prioritize the 
maintenance of the minimum working conditions for the citizen who 
drives electronic platform applications, in the light of the norms for 
valuing human dignity and the principle of unity of the Constitution. 
The method of approach used is deductive, based on doctrinal and 
jurisprudential concepts, with the technique of bibliographic review.

KEYWORDS
Technology. Uber. Fundamental right to work. Social value. 
Constitution. Covid-19.

SUMÁRIO
1 Introdução;
2 Caso e problema;
3 Análise crítica;
4 Conclusão;
Referências;
Bibliografia.

Data de submissão: 12/08/2020
Data de aprovação: 05/10/2020

1 INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como objeto de análise o acórdão do 
julgamento do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) do 
dia 20 de dezembro de 2017, no âmbito do pedido de decisão 
prejudicial nº C-434/11, originário do Tribunal de Comércio nº 3 de 

1  A decisão ficou assim ementada: O artigo 56.o TFUE, conjugado com o artigo 
58º, nº 1, TFUE, bem como o artigo 2º, nº 2, alínea d), da Diretiva 2006/123/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa 
aos serviços no mercado interno, e o artigo 1º, ponto 2, da Diretiva 98/34/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, relativa a um 
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Barcelona, Espanha (UNIÃO, 2017). A existência ou não do víncu-
lo empregatício entre trabalhadores de plataformas digitais, como, 
por exemplo, a Uber, é matéria que assume protagonismo na sea-
ra jurídico-trabalhista e, ainda que a decisão analisada provenha 
do Tribunal Europeu, sem dúvida enseja inegáveis impactos nos 
demais países ocidentais.

A análise ora apresentada também busca discorrer acerca do 
reconhecimento do direito ao trabalho como direito fundamental 
e sua primazia na aplicação da lei, consoante a doutrina consti-
tucional trabalhista e, mais ainda, em tempos em que as novas 
tecnologias pugnam pela prevalência do princípio da livre inicia-
tiva, notadamente em período de crise econômica decorrente da 
pandemia da Covid-19. Daí a importância do tema e a relevância 
para a doutrina e jurisprudência.

2 CASO E PROBLEMA

Em brevíssimo resumo, a Asociación Profesional Elite Taxi, 
uma associação profissional de motoristas de táxi da cidade de 
Barcelona, doravante chamada Associação, instaurou litígio em 

procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técni-
cas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação, conforme 
alterada pela Diretiva 98/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de julho de 1998, para o qual remete o artigo 2º, alínea a), da Diretiva 2000/31/
CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a 
certos aspetos legais dos serviços da sociedade de informação, em especial do 
comércio eletrónico, no mercado interno («Diretiva sobre o comércio eletróni-
co»), devem ser interpretados no sentido de que um serviço de intermediação 
como o que está em causa no processo principal, que tem por objeto, através 
de uma aplicação para telefones inteligentes, estabelecer a ligação, mediante 
remuneração, entre motoristas não profissionais que utilizam o seu próprio 
veículo e pessoas que pretendam efetuar uma deslocação urbana, deve ser 
considerado indissociavelmente ligado a um serviço de transporte e, por con-
seguinte, abrangido pela qualificação de «serviço no domínio dos transportes», 
na aceção do artigo 58º, n.º 1, TFUE. Tal serviço deve, portanto, ser excluído 
do âmbito de aplicação do artigo 56º TFUE, da Diretiva 2006/123 e da Diretiva 
2000/31 (UNIÃO, 2017).
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face da Uber Systems Spain, SL, sociedade empresária ligada 
à Uber Technologies Inc., (“Uber”), em razão do aplicativo criado 
pela Uber para smartphones, que consiste numa plataforma re-
munerada e estabelece a ligação entre (i) motoristas não profis-
sionais que utilizam veículo próprio na prestação de serviços, sem 
dispor de licenças e autorizações administrativas, por um lado, e 
(ii) pessoas interessadas em fazer deslocamentos urbanos, por 
outro. A Associação alegava que a Uber atuava em regime de 
concorrência desleal com os motoristas de táxi, porquanto es-
ses últimos necessitam cumprir requisitos exigidos pela legisla-
ção local, o que não era observado pela Uber, que, por sua vez, 
sustentava tratar-se de plataforma meramente eletrônica, não se 
sujeitando às regras pertinentes ao transporte de passageiros.

O TJUE, ao fim, afastou a pretensão da Uber de ser reconheci-
da como uma empresa de tecnologia com o simples propósito de 
fornecer um serviço de intermediação para, através de aplicativo 
para smartphone, colocar em contato motoristas não licenciados 
pelo Poder Público, que utilizam seus veículos particulares, com o 
consumidor final que, na condição de passageiro, contrata o servi-
ço de deslocamento urbano. A decisão, como se vê, foi em sentido 
diametralmente oposto ao pretendido pela Uber. Entendeu-se que 
o mencionado aplicativo é simplesmente ferramenta desenhada 
para colocar em operação uma nova modalidade de transporte 
público urbano. Nesse desiderato, a Uber fornece uma plataforma 
sem a qual os motoristas não seriam levados a prestar os serviços 
de transporte e os consumidores interessados em deslocamento 
urbano não teriam acesso ao serviço.

A Uber atua como verdadeira reguladora do serviço prestado, 
fazendo as vezes de empregador ou até mesmo Administração 
Pública, uma vez que impõe as condições nas quais o serviço 
deve ser prestado, os requisitos a serem cumpridos pelos motoris-
tas e passageiros, a rota a ser executada, a abrangência territorial 
do serviço, a tabela de preço cobrado e, especialmente, aplica 
penalidades tanto aos motoristas quanto aos passageiros quando 
essas regras forem descumpridas – sem qualquer direito à defesa 
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ou contraditório. Considerou-se, diante do contexto, que o serviço 
de intermediação, ou seja, o fornecimento do aplicativo, é apenas 
meio para a implementação de um serviço global cujo elemento 
é o transporte. A relação existente entre os motoristas vinculados 
à Uber e a empresa, portanto, é verdadeira atividade-fim, sem a 
qual a empresa não existiria, uma vez que consiste no próprio 
objeto da sociedade.

Em vista da importância da matéria acima tratada, que diz res-
peito ao antagonismo entre a submissão do trabalho humano em 
face das novas tecnologias e o direito fundamental ao trabalho 
digno, especialmente à luz da legislação brasileira, no tópico se-
guinte tratar-se-á da análise crítica do tema.

3 ANÁLISE CRÍTICA

A globalização, ao mesmo tempo que facilita o conhecimento 
e torna mais ágeis a evolução tecnológica e o fluxo de informa-
ções e pessoas, também busca a redução de custos de investi-
mento empresarial e, forçosamente, da proteção dos trabalhado-
res. Nesse sentido, Sarlet e Goldschmid (2015, p. 26) destacam 
que esse período se caracteriza pela flexibilização do Direito do 
Trabalho, o que coloca em xeque uma gama considerável de di-
reitos fundamentais. Reconhece-se, logicamente, que nem todos 
os direitos são absolutos, porém, ainda assim, estes jamais de-
vem ser desconsiderados pelo aplicador da lei.

Com efeito, Sarlet (2018, p. 47-48) elenca o Direito do Trabalho 
como um direito fundamental de segunda dimensão, que exige do 
Estado um comportamento ativo na realização da justiça social. 
Não por acaso, este mesmo autor destaca que os direitos funda-
mentais de segunda geração, como é o caso do direito ao traba-
lho, reportam-se à pessoa individual, não podendo ser confundi-
dos com os direitos coletivos ou difusos da terceira dimensão, que 
são, por exemplo, os direitos ao meio ambiente e à paz social.
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Ao reconhecer os motoristas como parte imprescindível e in-
dissociável da complexidade formadora de uma empresa de tec-
nologia, como é o caso da Uber, outorga-se ao trabalho dessas 
pessoas a característica de fundamentalidade frente à própria 
existência e subsistência da atividade empresarial. Nesse passo, 
merece destaque a valiosa lição de Sarlet (2018, p. 306), no senti-
do de que “no âmbito mais elástico do direito ao trabalho”, ou seja, 
aquele previsto no art. 6º da Constituição Federativa (CF): “um 
direito fundamental a uma política de pleno emprego, já que esta 
constitui um dos princípios fundamentais da ordem econômica da 
nossa Constituição” (BRASIL, 1988).

Como quer que seja, o valor social do trabalho prestado recebe 
status de princípio fundamental, sendo vetor interpretativo vincu-
lante do Estado brasileiro. Nesse sentido:

A valorização do trabalho e da livre-iniciativa assim 
como o seu caráter social foram elevados ao pata-
mar dos princípios políticos constitucionalmente con-
formadores ou princípios constitucionais fundamen-
tais, que se caracterizam por explicitar as valorações 
políticas fundamentais do legislador constituinte, 
condensar as opções políticas nucleares e refletir a 
ideologia da Constituição (BRANDÃO, 2013).

À luz do direito brasileiro, o art. 170 da Constituição Federativa 
do Brasil, constante do Título VII (Da Ordem Econômica e 
Financeira), Capítulo I (Dos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica), preceitua, no caput:

A ordem econômica, fundada na valorização do tra-
balho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse-
gurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social […] (BRASIL, 1988).

Em face dessa previsão constitucional, a pretensão da Uber 
representa verdadeira antinomia em relação ao direito fundamen-
tal ao trabalho, o que impõe uma equalização por parte do ope-
rador do Direito, sob pena de violar o princípio da unidade da 
Constituição. Nesse sentido, a doutrina constitucional revela:
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É precisamente por existir pluralidade de concepções 
que se torna imprescindível a unidade de interpreta-
ção. Afinal, a Constituição não é um conjunto de nor-
mas justapostas, mas um sistema normativo fundado 
em determinadas idéias que configuram um núcleo 
irredutível, condicionante da inteligência de qualquer 
de suas partes. O princípio da unidade é uma es-
pecificação da interpretação sistemática, e impõe 
ao intérprete o dever de harmonizar as tensões e 
contradições entre normas. Deverá fazê-lo guiado 
pela grande bússola da interpretação constitucional: 
os princípios fundamentais, gerais e setoriais inscri-
tos ou decorrentes da Lei Maior (BARROSO, 2004, 
p. 196).

Não se está esquecendo, obviamente, do princípio da livre ini-
ciativa; é que este é relativizado e encontra limitações em face 
do direito fundamental ao trabalho e ao princípio da proteção ao 
empregado. Nesse diapasão, destaca-se a lição doutrinária:

Defende-se que o princípio da proteção do empre-
gado tem uma procedência prima facie sobre o prin-
cípio da livre iniciativa, seja porque se trata de um 
direito fundamental versus um bem constitucional-
mente protegido, o que é um argumento dogmático 
e calcado no texto da constituição federal de 1988. 
Seja mais porque, mesmo assim haverá primazia 
do direito à proteção à pessoa-que-trabalha, numa 
construção que eleva o direito fundamental social do 
trabalhador sobre o direito de livre empreender típico 
do empregador (CAVALCANTE, 2008, p. 154).

Cabe ponderar, ainda, que uma das consequências do reco-
nhecimento do serviço prestado pelos motoristas vinculados à 
Uber como parte da atividade-fim da empresa é a possibilidade 
de se estender, a eles, a proteção da legislação laboral. Isso por-
que, se a relação jurídica estabelecida pela Uber com os moto-
ristas é de tal grandeza a ponto de ser tratada por um dos mais 
importantes tribunais europeus como a própria força-motriz da 
empresa, é evidente que todas as diretrizes impostas pela Uber 
para a execução do trabalho equiparam-se, para todos os fins, 
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àquelas impostas pelo contratante, por força de seu poder direti-
vo, aos seus trabalhadores, quando da execução da função ob-
jeto da atividade empresarial. Cabe ao Poder Judiciário, uma vez 
provocado, atuar para subsumir a vontade privada aos princípios 
e garantias constitucionais, em especial ao direito ao trabalho. 
Segundo Streck (2017, p. 214), em situações como a presente 
não se trata de reduzir a atuação do Poder Judiciário em decidir 
o que é mais importante, se a proteção ao emprego ou a livre ini-
ciativa; ao contrário, está-se concretizando um direito fundamental 
em detrimento de uma regra.

Ainda segundo Sarlet (2018, p. 205-208), referindo-se aos di-
reitos fundamentais a prestações em sentido estrito, com desta-
que à condição de antagonismo compreendida entre liberdade e 
igualdade, real ou formal, ao fim e ao cabo são posições jurídicas 
vinculadas ao Direito do Trabalho, no caso do acórdão tratado, e 
se complementam na consecução da dignidade humana. Muito 
embora as razões da decisão em estudo não mencionem expli-
citamente o direito ao trabalho, tampouco digam tratar-se de um 
direito fundamental, é certo que assim devem ser encarados.

Tratar do trabalho com ênfase na sua fundamentalidade e no 
seu valor social torna-se especialmente importante em se tratan-
do de relações jurídicas estabelecidas através de meios digitais. 
Em uma sociedade digital, a despersonalização do indivíduo é 
caminho fácil de ser seguido, na medida em que grande parte das 
relações não mais se desenvolvem presencialmente e sim através 
de uma tela interposta entre os sujeitos. Não por acaso Molinaro 
e Sarlet destacam:

[…] o Estado encontra-se condicionado e limitado 
pela transnacionalização da vida econômica, cultural 
e social que se produziu nas últimas décadas, e que 
fez com que princípios e categorias sobre os quais 
se assentavam a organização e o exercício do poder 
político não possam mais ser considerados plena-
mente vigentes na atualidade (MOLINARO; SARLET, 
2013, p. 86).



87Rev. Esc. Jud. TRT4, Porto Alegre, v. 2, n. 4, p. 79-98, jul./dez. 2020 

Neste contexto, a busca da dignificação do ser humano, pres-
suposto fundamental para a manutenção harmoniosa do sistema 
social, ganha mais uma dimensão de relevância. É patente a ne-
cessidade de uma adaptação do trabalho humano à era digital e, 
uma vez que as formas tradicionais de trabalho tendem a desapa-
recer ou se modificar, o treinamento e a qualificação dos trabalha-
dores para as novas atividades tornam-se imprescindíveis. Isso 
porque, como visto, o trabalho diz com a dignidade e realização 
do cidadão, tanto que seu valor social consta estatuído no art. 1º, 
IV, da Constituição (BRASIL, 1988).

A propósito, Amauri Mascaro Nascimento (2001, p. 20) destaca 
que o que acontece atualmente com o Direito do Trabalho “não 
é uma mutilação, é uma readaptação das suas funções, o que 
mais exalta o seu importante papel de instrumento humanizador 
do direito econômico”. No mesmo sentido:

O trabalho deve ser analisado tendo em vista o ho-
mem, em razão de sua atividade criadora, já que de-
finido, com acerto, como “o animal” que produz. A 
par de ser, para o homem, uma necessidade vital, é 
também, e aí sua importância maior, o seu libertador, 
tanto individual como socialmente (NASCIMENTO; 
FERRARI; MARTINS FILHO, 1998, p. 15).

A relação de emprego decorre do vínculo bilateral que exsur-
ge entre empregador e empregado, cujos requisitos constam dos 
arts. 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) (BRASIL, 
1943). No Brasil, porém, a lei distingue entre quem é trabalhador 
subordinado e quem é trabalhador autônomo, sendo que aquele 
primeiro recebe maior cuidado da lei, enquanto o autônomo se 
socorre apenas das disposições do Código Civil. Nesse aspecto, 
Sérgio Pinto Martins (2014, p. 8) esclarece que “em seus primór-
dios, o Direito do Trabalho foi confundido com a política social” e 
por isso até hoje sua finalidade primordial é a proteção do trabalho 
subordinado, típico.

Em se tratando de novos tipos de relação de trabalho, como 
analisado detalhadamente no acórdão objeto desse trabalho, Ana 
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Frazão (2017, p. 318) ressalta a importância do princípio da prima-
zia da realidade sobre os instrumentos formais. Especificamente 
quanto à Uber, o Employment Tribunal de Londres reconheceu 
especificamente a condição empregatícia dos motoristas, o que 
ocorreu, entre outros fatores, em função da prevalência da reali-
dade sobre o contrato escrito, uma vez constatada a disparidade 
entre ambos.

Indo além, o Tribunal chega a afirmar que o contrato 
formal entre a Uber e seus motoristas decorreria de 
maquinação de exércitos de advogados, na medida 
em que não representaria adequadamente os direi-
tos e obrigações de ambos os lados: “Acreditamos 
que se trata de uma excelente ilustração do fenôme-
no alertado por Elias J. no caso Kalwak, referente 
aos ‘exércitos de advogados’ utilizando documentos 
no interesse de seus clientes para representar de 
maneira equivocada os reais direitos e obrigações 
de ambos os lados (tradução livre)” (FRAZÃO, 2017, 
p. 319).

Frazão (2017, p. 319) ainda aponta a importância dessa lição 
à realidade brasileira atual, na qual alguns projetos de lei tentam 
disciplinar a atividade de transporte de passageiros através de 
aplicativos estabelecendo, a priori, a natureza jurídica da relação 
firmada entre os motoristas e as empresas, como se fosse possí-
vel, com isso, afastar a aplicação do princípio da primazia da rea-
lidade. Trata-se, também, do Direito do Trabalho aplicado em seu 
viés mais humanista, restringindo o poder empresarial no plano 
da contratação em sua forma escrita (DELGADO; DELGADO, 
2017, p. 21).

A nova forma de trabalho da qual a Uber se utiliza, na qual a 
empresa é detentora da ferramenta de trabalho (aplicativo), mas 
não dos meios de produção (veículos), é parte de um movimento 
no qual se percebe um deslocamento do trabalho material para o 
chamado pós-material:

A produção econômica na modernidade industrial 
se destinava à confecção de “mercadorias”, isto é, 
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visava puramente transformar, linear e diretamente, o 
trabalho, material e subordinado, em mercadoria pal-
pável e concreta (CHAVES JÚNIOR, 2017, p. 102).

Simples comparação entre a forma de trabalho da Uber e a 
confecção clássica de mercadorias da Revolução Industrial per-
mite compreender, por exclusão, do que se trata o trabalho pós-
-material: produção de conhecimento e com a utilização de meios 
não fabris de produção, intermediados pela tecnologia.

Uma das tendências que acompanhou o deslocamento do tra-
balho material para o pós-material é a “crise de valor, sobretudo 
daquele decorrente do trabalho tradicional”, a partir de uma hege-
monia de novas formas de trabalho pós-material e, ainda, “a partir 
de rendimentos crescentes e de uma economia de abundância, o 
sistema de atribuição de valor fica profundamente transformado” 
(CHAVES JÚNIOR, 2017, p. 103). Percebe-se, sem dúvida,

[…] uma impactante afetação da Teoria Clássica do 
Direito do Trabalho, mas radicalmente diferente das 
respostas que mercantilizam o trabalho, seja pela via 
indireta da conversão dos direitos sociais em merca-
doria, reduzidos a ‘negócios’ por meio da negociação 
coletiva, sem o pressuposto da negociação sindical, 
seja pela via direta da mercantilização do trabalho 
humano”. (CHAVES JÚNIOR, 2017, p. 115).

O reconhecimento de formas pós-materiais de trabalho acom-
panhou as alterações na forma de entender o conceito de subor-
dinação, tão caro ao Direito do Trabalho, uma vez que é requisito 
essencial e indispensável para o reconhecimento das relações 
de emprego. Ao tratar da atividade exercida pela Uber como uma 
atividade-fim propriamente dita e ao estender ao vínculo jurídico 
formado entre a empresa e os motoristas a proteção da legislação 
laboral, o que o TJUE faz, indiretamente, é reconhecer, naquelas 
relações, meios não tradicionais de subordinação, através de uma 
visão ampliada de seu conceito. Reconheceu-se que os motoris-
tas agregam valor à empresa não através de formas alternativas 
de constituição de renda, mas através do próprio trabalho, forma 
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mais tradicional de participação das pessoas na vida econômica 
(DELGADO; DELGADO, 2017, p. 18).

Mauricio Godinho Delgado e Gabriela Neves Delgado trataram 
dessa possibilidade ao propor uma ampliação do que se com-
preende atualmente como relação de emprego, a fim de permitir 
que “a tutela justrabalhista se generalize e diversifique, sobretudo 
para alcançar as contratações fronteiriças situadas fora do es-
pectro trabalhista clássico” (DELGADO; DELGADO, 2017, p. 22). 
Essa ampliação conceitual é necessária porque o desequilíbrio 
das relações em um ambiente capitalista permanece existindo, 
“no entanto, suas formas de manifestação estão se modificando”:

Nos últimos vinte anos, os especialistas em Direito 
do Trabalho têm se preocupado sobre a forma como 
as novas tecnologias de informação e comunicação 
(TIC) afetam os postos de trabalho. Dezenas de es-
tudos têm surgido, motivados pela redução da pri-
vacidade, dos trabalhadores – monitoramento dos 
computadores, câmeras, GPS, redes sociais – pelo 
aumento da carga de trabalho fora da jornada – te-
letrabalho, e-mails – etc. Todas essas preocupações 
de devem, principalmente, ao aumento do poder de 
vigilância e controle do empregador sobre o trabalha-
dor (SIGNES, 2017, p. 28).

Se as formas de manifestação se modificam, então os concei-
tos também precisam ser dinâmicos. Nesse sentido, Delgado e 
Delgado (2017, p. 23) utilizam três dimensões para analisar o con-
ceito de subordinação: clássica, objetiva e estrutural. A dimensão 
clássica ou subjetiva

[…] refere-se à subordinação como situação jurídica 
derivada do contrato de trabalho, por meio da qual o 
empregado é jungido a observar o comando do em-
pregador quanto ao modo de prestação dos serviços 
(DELGADO; DELGADO, 2017, p. 23).

A dimensão objetiva da subordinação manifesta-se pela “inte-
gração do empregado aos fins e objetivos do empreendimento 
de seu empregador”, ou seja, observa-se a subordinação pela 
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perspectiva da atividade de trabalho, e não pela pessoa do traba-
lhador. A dimensão estrutural, por outro lado,

[…] percebe a subordinação do empregado por 
meio de sua inserção na dinâmica do tomador de 
seus serviços, independentemente de receber (ou 
não) ordens diretas, mas acolhendo, estruturalmen-
te, sua dinâmica de organização e funcionamento 
(DELGADO; DELGADO, 2017, p. 23).

O contrato de trabalho, nascido com a Revolução Industrial, 
tinha como objetivo proteger os trabalhadores nas grandes fá-
bricas. Uma vez que os trabalhadores do século XIX queriam se 
proteger, naquele momento, e tinham características relativamen-
te homogêneas, o sistema de produção, então, construiu-se ba-
seado naquelas condições. Entretanto, “isso não quer dizer que 
os ‘novos trabalhadores’, que têm características diferentes, dada 
a evolução do modelo produtivo, não possam arcar com os mes-
mos riscos”, tampouco serem sujeitos de similar proteção legal 
(SIGNES, 2017, p. 36).

Delgado e Delgado propõem, como forma de dinamizar o con-
ceito no âmbito do Direito do Trabalho, a fim de adaptar-se às 
novas realidades de empregabilidade, tal qual a existente entre a 
Uber e seus motoristas, uma interpretação multifacetada dada à 
subordinação jurídica:

Constata-se que a interpretação multifacetada dada 
à subordinação jurídica, em suas dimensões clássi-
ca, objetiva e estrutural, permite que o conceito téc-
nico de relação de emprego apresente-se de forma 
dinâmica no tempo histórico e no universo jurídico. 
Essa abertura interpretativa também demonstra 
“a elevada capacidade de adaptação do Direito do 
Trabalho aos desafios da cambiante sociedade e 
economia capitalistas”, além de contribuir, em última 
instância, para a renovação de sua vocação expan-
sionista (DELGADO; DELGADO, 2017, p. 23).

E são várias as razões que justificam a proteção aos traba-
lhadores que prestam serviços por meio de plataformas virtuais, 
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como nos casos dos motoristas da Uber e de tantas outras plata-
formas de transporte por aplicativo. A disparidade das condições 
de poder dos trabalhadores perante os proprietários das fábricas 
na Revolução Industrial tem seu paralelo atual ao se tratar de 
trabalhadores prestando seus serviços a plataformas virtuais me-
diante assinatura de verdadeiros contratos de adesão (SIGNES, 
2017, p. 36). E ainda:

Esse desequilíbrio é a principal causa de todos os 
riscos a que os trabalhadores estão sujeitos, tanto o 
antigo tipo de trabalhadores como o novo: os baixos 
salários, o excesso de “flexibilidade”, a transferên-
cia dos riscos inerentes ao negócio ao trabalhador, 
o “sequestro” da clientela etc. Hoje em dia, o pro-
prietário da plataforma fixa as condições – em seu 
benefício – e os trabalhadores devem aceitá-las, sob 
pena de não trabalharem (SIGNES, 2017, p. 36-37).

É por isso que o contrato de trabalho possui normas cujo 
conteúdo é indisponível às partes: diante da constatação da 
inexistência de liberdade negocial real ao trabalhador, a legisla-
ção trabalhista impõe limites à contratação, garantindo um mí-
nimo de proteção ao sujeito não detentor do poder, naquela cir-
cunstância, a fim de que normas diversas não sejam impostas 
pela contraparte.

Além disso,

[…] o direito do trabalho não tem somente como ob-
jetivo proteger a parte contratualmente mais frágil, 
mas sim muitos dos preceitos aplicáveis à relação de 
trabalho correspondem a interesses gerais da econo-
mia (SIGNES, 2017, p. 36-37).

A título de exemplo, há duas das indicações da doutrina de 
Signes (2017, p. 36-37), quais sejam, salário mínimo e garantia de 
período mínimo de trabalho: assim como na Revolução Industrial, 
quando os trabalhadores eram contratados por dia e sem qual-
quer garantia mínima de valor pago em contraprestação ao ser-
viço executado, atualmente os trabalhadores de plataformas 
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virtuais são contratados para tarefas que podem durar minutos 
ou horas, de forma que a mão de obra é absolutamente adaptada 
à necessidade da empresa contratante, sem qualquer garantia de 
uma remuneração mínima ou até mesmo de que aquele sujeito 
vai ter trabalho a fazer nas próximas horas ou dias – deixando-o 
absolutamente desprotegido. E ainda:

Somado a isso, o grande número de participantes 
nas plataformas provoca um leilão pelo menor valor 
do trabalho. A imensa concorrência criada entre os 
trabalhadores – que supera de forma inimaginável a 
que poderia ter existido no século XIX – irremedia-
velmente implica que o preço do trabalho cai para o 
nível mínimo de subsistência ou até mesmo abaixo 
disto. Especificamente, foram realizados estudos que 
demonstram que nessas plataformas, os trabalhado-
res vão trabalhar até que obtenham a renda mínima 
para subsistência. Dessa forma, tendo em vista que 
tampouco se aplicam regras sobre jornada máxima 
de trabalho, os trabalhadores, ainda que estejam re-
cebendo salários abaixo do mínimo necessário para 
viver aceitam a tarefa e, simplesmente, continuam 
trabalhando a quantidade de horas que forem neces-
sárias para que alcancem os ganhos mínimos que 
lhes permitam sobreviver (SIGNES, 2017, p. 37).

Além disso, a garantia de um salário mínimo também permi-
te o desenvolvimento de um mercado consumidor, o que acaba, 
por consequência, alavancando a economia para a sociedade 
em geral.

Ainda, a jornada máxima de trabalho: grande parte dos tra-
balhadores vinculados a plataformas digitais possuem outro em-
prego em período integral, mas trabalham como motoristas, por 
exemplo, a fim de complementar sua renda. Nesse diapasão:

Por outro lado, a existência de jornada máxima não 
somente beneficia os trabalhadores, mas também 
beneficia a sociedade em geral. Em primeiro lugar, 
as extensas jornadas de trabalho provocam maiores 
problemas de saúde, conta que acaba sendo paga, 
em muitos casos, pela sociedade em geral. Mas, 
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além disso, as jornadas máximas também respon-
dem a uma questão de divisão do trabalho, a fim de 
reduzir o desemprego. Existem interesses sociais, 
por detrás dessas legislações, que seguem sendo 
aplicadas de forma independente da forma em que 
se organiza o trabalho – subordinada ou independen-
te (SIGNES, 2017, p. 38).

E terceiro, a retribuição em espécie: a existência de salários 
regularmente pagos em relações de empregos formais se reduz 
paulatinamente, de modo que

[…] os trabalhadores necessitam complementar suas 
rendas com outras formas de trabalhos alternativos, 
e nesses casos utilizam todo seu tempo de lazer para 
alcançar uma subsistência mínima (SIGNES, 2017, 
p. 38).

Então, são garantias mínimas pontuais, já estabelecidas pela 
Constituição e que devem persistir mesmo com o avanço tecnoló-
gico, sob pena de violação do já mencionado direito fundamental, 
especialmente em estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia da Covid-19, quando o Estado autoriza a redução sala-
rial, como foi o caso da Medida Provisória nº 936/2020 (BRASIL, 
2020), e impõe, por consequência, a busca do trabalhador pela 
complementação de renda.

Não se sustenta, com isso, obrigatoriamente o reconhecimento 
do vínculo empregatício dos motoristas, sob pena de inviabilizar 
o funcionamento empresarial na forma como estabelecida. Nesse 
sentido, Robortella (1994, p. 30) ensina que a aplicação das nor-
mas, no âmbito do Direito do Trabalho, não pode tornar-se intole-
rante às transformações econômicas, destacando que determina-
da lei “pode ser socialmente aceitável num período de abastança 
e, entretanto, absolutamente nociva dentro de uma sociedade em 
crise de emprego”, como é o contexto atual.

O que se sustenta, conforme já referido, é a aplicação de ga-
rantias mínimas, como premissa pela busca da manutenção das 
condições mínimas de dignidade ao cidadão.
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4 CONCLUSÃO

Embora o acórdão estudado não seja proveniente das Cortes 
trabalhistas brasileiras, é certo que o direito reivindicado por am-
bas as partes litigantes no Tribunal Europeu (proteção social e 
livre iniciativa) é o mesmo que cotidianamente tem sido igualmen-
te levado ao Poder Judiciário Trabalhista nacional e, por isso, de-
manda solução que guarde o mínimo de proximidade.

Cabe ressaltar, ainda, que as novas tecnologias importam em 
rearranjos nas relações econômicas que, todavia, não podem ser 
analisados apenas à luz do princípio da livre iniciativa de quem 
empreende. Ao contrário, o arcabouço constitucional está calcado 
em normas de valorização da dignidade humana, em especial no 
que tange ao direito fundamental ao trabalho e, por isso, devem 
nortear a atuação do julgador que, por sua vez, não pode olvidar 
a função primordial do Estado.

Em verdade, a partir da polêmica estabelecida, é fundamental, 
além da observância do princípio da unidade da Constituição na 
aplicação casuística da lei, assegurar a manutenção de garantias, 
ao menos pontuais, semelhantes àquelas já concedidas aos tra-
balhadores com vínculo de emprego reconhecido.
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